
PREFEITURA 

LEI MUNICIPAL N° 525/2023. 

CN PJ: 07.411.531/0001-16 

EMENTA: CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ABAIRRA/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIRRA, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - O Salário Base dos Profissionais no Magistério da Rede Pública Municipal de 

Educação de Abaiara, pertencentes as classes Professor Titular I, Professor Titular II, Professor 
Regente I, Professor Regente II, Professor Infantil I e Professor Infantil II será reajustado em 15% 
(quinze por cento). 

§ 1° - Os valores das remunerações base dos Profissionais do Magistério da Rede Pública 
Municipal de Educação de Abaiara, regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais ou 40 (quarenta) 

horas semanais, para o ano de 2023, após o reajuste de 15 % (quinze por cento) será conforme a tabela 

abaixo: 

CATEGORIA 20 HORAS/SEMANAIS 40 HORAS/SEMANAIS 

PROFESSOR TITULAR I R$ 2.3 19,28 R$ 4.638,57 

PROFESSOR TITULAR I -

FUNDAMENTAL PORTUGUÊS R$ 2.3 19,28 R$ 4.638,57 

PROFESSOR TITULAR I 

FUNDAMENTAL 

MATEMÁTICA 
R$ 2.3 19,28 R$ 4.638,57 

PROFESSOR TITULAR I 
FUNDAMENTAL HISTÓRIA R$ 2.3 19,28 R$ 4.638,57 

PROFESSOR TITULAR I 

FUNDAMENTAL 
GEOGRAFIA 

R$ 2.3 19,28 R$ 4.638,57 

PROFESSOR TITULAR I 

FUNDAMENTAL CIÊNCIA R$ 2.3 19,28 R$ 4.638,57 

PROFESSOR TITULAR I 

FUNDAMENTAL INGLÊS R$ 2.3 19,28 / R$ 4.638,57 
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PROFESSOR TITULAR I 

FUNDAMENTAL R$ 2.3 19,28 R$ 4.638,57 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

PROFESSOR TITULAR II R$ 2.692,80 R$ 5.385,61 

PROFESSOR REGENTE I R$ 2.211,23 R$ 4.422,47 

PROFESSOR REGENTE II R$ 2.3 19,28 R$ 4.638,57 

PROFESSOR INFANTIL I R$ 2.211,23 R$ 4.422,47 

PROFESSOR INFANTIL II R$ 2.3 19,28 R$ 4.638,57 

Art. 2° Os recursos financeiros necessários ao cumprimento desta lei serão oriundos do 
Orçamento Municipal e de Transferências Constitucionais. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos 
a 1° de janeiro de 2023. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara/CE, em 19 de janeiro de 2023. 

AFONSO I AVARES' EITE 
refeito Municipal 
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PREFEITURA CNPJ: 07.411.531/0001-16 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Abaiara — Ceará, no uso das suas atribuições legais e nos termos definidos na 

Lei Orgânica Municipal, torna público achar-se afixada no Quadro de Editais da sede desta Prefeitura, 

a Lei n° 525/2022, de 19 de janeiro de 2023, que "EMENTA: CONCEDE REAJUSTE SALARIAL 

AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ABAIARA/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Prefeitura Municipal de Abaiara — Ceará, 19 de janeiro de 2023. 
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PREFEITURA 
CN PJ: 07.411.531/0001-16 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins e especialmente, para que sirva de documento junto ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que a Lei n° 525/2022, de 19 de janeiro de 2023, que 

"EMENTA: CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ABAIARA/CE E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS." foi publicada no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Abaiara, local 

destinado à divulgação dos atos oficiais do Município de Abaiara — Ceará. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara — Ceará, 19 de janeiro de 2023. 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABALARA 
LEI MUNICIPAL N°525/2023. 

EMENTA: CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÀO DE ABAIARA/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABALARA, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SAO 
CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

An. 1° - O Salário Base dos Profissionais no Magistério da Rede Pública Municipal de Educação de Abaiara, pertencentes as classes Professor 
Titular t, Professor Titular II, Professor Regente I. Professor Regente II, Professor Infantil T e Professor Infantil U será reajustado em 15% (quinze 
por cento). 
§ 1° - Os valores das remunerações base dos Profissionais do Magistério da Rede Pública Municipal de Educação de Abaiara, regime de trabalho de 
20 (vinte) horas semanais ou 40 (quarenta) horas semanais, para o ano de 2023, após o reajuste de 15% (quinze por cento) será conforme a tabela 
abaixo: 

CATEGORIA 20 HORAS/SEMAMAIS 40 HORAS/SEMANAIS 
PROFESSOR rrrULAR I RS 231928 RS 4.618.5] 
PROFESSORTI ULAR I FUNDAMENTALPORTIJGUES RÕ2.319,28 854.638,57 
PROFESSOR TITULAR I FIJNDAMENTAI.MATEMATICA RS'-.319,28 R54.638,57 
PROFESSOR TITULAR I FUNDAMENTAL HISTORIA RS 1.319.28 RS 4.638,57 
PROFESSOR TITULAR 1 FUNDAMENTAL GEOGRAFIA R$'-.319,28 RS 4638.5] 
PROFESSOR TITULAR I FUNDAMENTAL CIENCIA R$ 2.319.28 RS 4.638.57 
PROFESSOR TITULAR 1 FUNDAMENTAL INGLES RS 2.3 1Q28 RS 4.638.57 
PROFESSOR TITULARI FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO FISICA RS 2319,28 RS 4.638,9 
PROFESSOR TITULAR H RS 2692,80 RS 5.385,61 
PROFESSOR REGENTE 1 RS 2.211.23 RS 4.412,47 
PROFESSOR REGENTE H RS 2 319 21 RS 4.638,57 
PROFESSOR INFANTIL I RS 2.21113 RS 4,422.47 
PROFESSOR INFANTIL a RS 2.31928 RS 4.638.57 

Art. 2° Os recursos fmanceiros necessários ao cumprimento desta lei serão oriundos do Orçamento Municipal e de Transferências Constitucionais. 

An. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a I ° de janeiro de 2023. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara/CE, em 19 de janeiro de 2022. 

AFONSO TAVARES LEITE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Milene Leite de Caldas 

Código Identiticador:68242DCA 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O Fundo Municipal de Saúde do Municipio De Ameiroz-Ce, toma público o extrato do Instrumento Contratual de n° 2023.01.12.1, 2023.01.12.2, 
2023.01.123, 2023.01.12.4, 2023.01.123, 2023.01.12.6 e 2023.01.12.7, resultante do Pregão Eletrônico n°2022.01.27.1. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALAR, MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL E DE UNIDADES BASICAS DE 
SAUDE DE ARNEIROZ, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICIPAO, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DOTAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10302.0176.2.013 
FUNDO McNICIPAL DE SAUDE 10.30101'71.'_ 01 I 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.9030.00 

EMPRESA VALOR LOTE EXTENSO 
C'FARFNSE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP RS 97.01],50 12£24 noventa ee 1e niH e deza:aee reais e emquema centavos 

MG PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP RS 70.199.60 6 E 13 setenta mil, amo e noventa e nove mear e sessenta centavos 

('ME DISTRIBLIDORADE MEDICAMENTOS EIRELI -EPP RS 354814,98 1,3,4,5,9,10,1 1,14,15 E 16 Wzeidos e cinquenta e quino mil, oitocentos e vime e quem realº e 
noventa e o8o cemmvos 

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA RS 30.94950 2.],8,19,23 E 25 
cento e vima mil, novecentos e quamana e nove reais e cinquenta 
centavos 

SUPERRO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS F IIOSPITAI.ARFS I.TDA - 
"PP RS 50.090(10 I]1'.IS cilNucnte mile novemamen 

('RALAR SAI 'DE ATA(\11x) EIREI.I-Ml! RS 69.58].45 20821 sessenta c no c in mit qu cmoa e oitemia e sete reais e querena e 
elms.c sn usvu 
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